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PARECER nº 152/ 2005 
Projeto de Lei nº EM-067/ 2005 

 
RELATÓRIO 

 
Distribuído a esta Comissão, para análise e parecer, o Projeto de Lei nº               

EM-067/ 2005, que autoriza o Poder Executivo a abrir Secretaria Municipal de 
Educação, o crédito adicional suplementar no montante de R$ 236.630,00 (duzentos e 
trinta e seis mil, seiscentos e trinta reais).   

 
FUNDAMENTAÇÃO 

��������������� 
Após minucioso estudo, no que concerne a iniciativa a proposição ampara-se 

no art. 48, § 3º, V da LOM  em consonância com o art. 164, III do Regimento Interno. 
 
Quanto à matéria que lhe constitui objeto, a proposição está ancorada no art. 

84 e ss., e art. 95 da LOM, encontrando-se em perfeita consonância com os critérios 
exigidos na Lei Federal nº 4.320/ 64 em seus arts. 42 e 43. 9HUELV: 

�
´$UW�� ��� �2V� FUpGLWRV� VXSOHPHQWDUHV� H� HVSHFLDLV� VHUmR� DXWRUL]DGRV� SRU� OHL� H� DEHUWRV� SRU�
GHFUHWR�H[HFXWLYRµ��
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�´$UW������$�DEHUWXUD�GRV�FUpGLWRV�VXSOHPHQWDUHV�HVSHFLDLV�GHSHQGH�GD�H[LVWrQFLD�GH����
UHFXUVRV�GLVSRQtYHLV�SDUD�RFRUUHU�j�GHVSHVD�H�VHUi�SUHFHGLGD�GH�H[SRVLomR�MXVWLILFDWLYDµ� 

 
CONCLUSÃO 

 
3HOR�H[SRVWR, esta Comissão, declara pela OHJDOLGDGH� FRQVWLWXFLRQDOLGDGH�H�

MXULGLFLGDGH o Projeto de Lei nº EM-067/ 2005.  
 

Sala das Comissões, 6 de setembro de 2005 
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